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Manaus - AM
CEP: 6905G030

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 039113-07

o rNsTrruro nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

I\TERESSADo: J.F.L. da Amazônia Fabricação de Componentes Eletrônicos Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRESpo,\-DÊNcrA: Rua Acará, no 200, Bloco 24, Distrito lndustrial,
Mana us-AM

CNPJ/CPF: 16.742.079/0001-66 INScRIÇÂoEsr,louu: 06.200.965-6

Foxe: (92) 98203-11í6 Frx: (92) 99269-6503

R-EcrsrRoNoIPAAM: 1012.3301 PRocESsoNs:35071T112

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocllrzrçÃo DA ArrvrDADE: Rua Acará, no 200, Bloco 24, Distrito lndustrial,
Àilanaus-AM.

irnnr,ror., Autorizar a fabrlcação e montagem de câmara de televisáo para uso em
circuito fechado e de gravador/reprodutor digital de sinais de áudio e vídeo para
sistema de segurança.

PorENCrALPolurnon/Drcnnoloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDA-DE DESTA LrcExÇl: 02 Axos.

Atenção:
. Estâ licença é composta de l2 restriçõês e/ou condiçõcs constântcs no vcrso, c[jo nío

cumprimento/âtcndimento sujeitsrá a su8 inyâlidaçlo e/ou as penrlidrdes previstas em normas.
. Esta licençâ nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. EsÍa licença deve permsneccr na localização ds atividade e expostâ de form, visível (frente ê verso).

Manaus-AM, 03 Mni 20til

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N'039/13-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.Z4, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 3507 tl ltZ.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma.

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta âtividâde.
9. Os certificados/documento comprobatório de destinação final dos residuos sólidos e/ou

líquidos gerados pela atividade da empresa deverão ser apresentados semestralmente ao

IPAAM em uma pasta obedecendo a ordem cronológica
10. Apresentar no prazo de 60 dias, Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos

hídricos para Lançamentos de Efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' l2 de janeiro de 2017, de acordo com os criterios estabelecidos na

Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
11. Apresentar anualmente, Relatório de Logística Reversa, previstos no Termo de Compromisso

de Logística Reversa - TCLR, em atendimento à Lei n" 4.457 12 de abril de 2017,
regulamentada pelo Decreto n" 4l .863, de 30 de janeiro de 2020.

12. Apresentar neste IPAAM, Quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) cadâstÍo da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Contrato de locação do imóvel industrial.
e) Apresentação da Procuração, com cópia de identificação e residência do outorgado.


